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eFis.Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

- - 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CONTRATO N° 20180258 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, com sede no MORRO DOS VENTOS, S/N, 
BAIRRO BEIRA RIO II, inscrito no CNPJ (MF) sob o N° 22.980.999/0001-15, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS representado pelo (a) Sr (a). EDIMAR 
CRUZ LIMA, portador do CPF N°287.102.662-91, e de outro lado a empresa CONSORCIO IP 
BRASIL, inscrita, no CNPJ (MF) sob o N° 29.975.087/0001-02, estabelecida à AV RAJA GABAGLIA, 
ESTORIL, Belo Horizonte-MG, CEP 30949-170, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelos Srs. (a). ROGERIO MOHALLEM, portador (a) do CPF N° 398.694.666-72 
e ANDRÉ MAZZEI DE CAMPOS portador (a) do CPF N° 256.005.538-46, de acordo com a 
representação legal que lhes é outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, de 
conformidade com a CONCORRENCIA N° 3/201 7-O4SEMURB e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, assim como nas demais legislações em vigor 
aplicáveis ao caso, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para locação, instalação, inventário, 
suporte técnico e manutenção de bens que comporão o Sistema de Iluminamento Público do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. 

1.1.1. Este contrato vincula-se ao Edital de CONCORRÊNCIA N° 3/20 1 7-O4SEMUR.B, seus anexos e à 
proposta comercial apresentada pela CONTRATADA para o referido processo licitatóno. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. 	O valor total deste contrato é de R$ 100.695.449,40 (cem milhões, seiscentos e noventa e cinco 
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos), discriminado de acordo com a planilha 
integrante da proposta de preços e o cronograma ]Físico- financeiro apresentado pela CONTRATADA. 

2.1.1. Os serviços ora contratados compreendem as especificaçôes e valores abaixo relacionados: 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 	 2DADE 	 QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

:6503' MANUTNRÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 31.219 PONTOS 3 SERVIÇO 	1.876.740,00 	 8.370 	15.708.313.8C 
E ILUMINAÇÃO PUIBLICA/MES 
MANUTNEÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 31.279 PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PUIBLICA/MES PELO 	PERI000 	DE 	60 
(SESSENTA)MESES. INCLUINDO MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS (LAMPANAS. RELES E REATORES) 

16931 Fornecimento de cabo de alumínio 0.6/1.0 6v para 	METRO 60.000.00 
ueu,naç&o pública 2x2mm (e 
Fornecimento de cabo de alumínio 0.6/1.0 6v para 
i.ucinaç0o pública 2x2nm (em metros) 

169312 Fornecimento de cabo de alumínio 0.6/1,0 6v para . METRO 	 60.000.00 
umnação pública 3x16m (em 
Fornecimento de cabo de alumínio 06,1.0 6v para 
1uminaçEo pública 3x16- (em metros) 

169313 Fornecimento de cabo de alumínio 0.6/1.0 6v para 	METRO 	 30 00000 
uminaçAo pública 4E25m (em 
Fornecimento de cabo de alumínio 0.6/1.0 6v para 
ilufllria000 pública 4x25m (em metros) 

169314 Fornecimento de cabo de alumínio 0.6/1.0 Mv para 	METRO 	 30 000,00 
uminaçEo pública 4X35m (em 
Fornecimento de cabo de alumínio 0.6,1.0 6v para 
luminaçAo pública 4x35m' (em metros) 

:693:5 Fornecimento de cabo de alumínio 0,6/1.0 Mv para i. METRO 	 30.000.00 
=inação pública 3x16m (e 
Fornecimento de cabo de alumínio S,G'l.O Mv para 
1uminaSo pública 3x16m' (em metros) 
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:693.6 Fornecimento de caixa de concreto 35x35cm com tampa UNIDADE 
. (escana-se 500 unidades an 	- 
Fornecimento de caixa de concreto 35x35cm com tampa. 
(estima-se 500 unidades ano. 

:693:7 Fornecimento de caixa de concreto 45x45cm com tampa JKII>ADE 
, (estima-se 500 unidades an 
Fornecimento de caixa de concreto 45x45cm com tampa. 
(estima-se 500 unidades ano. 

169318 Fornecimento de caixa de concreto 50x50cm com tampa UNIDADE 
• (estima-se 500 unidades an 
Fornecimento de caixa de concreto 50x50em com tampa. 
(estima-se 500 unidades ano. 

169319 Fornecimento de caixa de concreto 60x60cm com tampa. UNIDADE 
• (estima-se 500 unidades an 
Fornecimento de caixa de concreto 60x60cm com-tampa. 
(estima-se 500 unidades ano. 

:69320 Fornecimento de eletroduto corrugado em PEAD. 3. es METRO 
tira-se 3.000 metros por ano 
Fornecimento de eletroduto corrugado em PEAD, 3. 
estima-se 3.000 metros por ano 

169321 Fornecimento de eletroduto corrugado em PEAD, 4', es ME:-RO 
time-se 1.200 metros por ano 
Fornecimento de eletroduto corrugado em PEAR, 4 - . 

escama -se 1.200 metros por ano 	. 	 - 

169322 Fornecimento de eletroduto PVC rígido, 3/4", cinza o MERO 
u preto, com luva, estima-se 
Fornecimento de eletroduto PVC rígido, 3/4. cinza ou 
preto, com luva, estima-se 1.200 metros por ano 

:69323 Locação de :uminárias de LED com potência máxima de UNIDADE 
33W e geração mínima de 4.25 
Locação de luminárias de LED com potência máxima de 335 
e geração mínima de 4.250 lúmens. Garantia de 7 anos 
contra defeito de fabricação. suporte técnico. IK08. 
IP66, Fator de Potência mínima de 0,95, Base Relé de 7 

pinos. Driver dimerirãvel e protetor de surto de 10 
Kva. instalada e inventariada. Período de 60 meses 

:69324 locação de luminárias de LED com potência máxima de :.1IDADE 
46W e geração mínima de 5.90 
Locação de luminárias de LED com potência máxima de 46x 
e geração mínima de 5.900 lúmens. Garantia de 7 anos 
contra defeito de fabricação, suporte técnico. :K08. 
IP66. Fator de Potência mínima de 0.95. Base Relé de 
pinos. Driver dimerizãvel e protetor de surto de :0 
Kva. instalada e inventariada, Périodo de 60 meses 

169325 Locação de luminárias de LED com potência máxima de UNIDADE 
70W e geração mínima de 9.00 
Locarão de luminárias de LED com potência máx_ma de 70$ 
e geração mínima de 9.000 lúmens. Garantia de 7  anos 
contra defeito de fabricação, suporte técnico. :K08. 
IP66, Fator de Potência mínima de 0.95. Base Relé de 7 
pinos, Driver dimerizável e protetor de surto de 10 
Kva, instalada e inventariada, Périodo de 60 meses 

169326 Locação de luminárias de LED com potência xáx:ma de :,NICE 
93x e geração mínima de 12.0 
Locação de luminárias de LED com potência máxima de 93W 
e geração mínima de 12.000 lúmens. Garantia de 7 anos 
contra defeito de fabricação, suporte técnico, 11(08, 
1P66. Fator de Potência mínima de 0,95, Base Relé de 7 
pinos, Driver dimerizável e protetor de surto de 10 
Kva. instalada e inventariada, com braço de IP tamanho 
1.20m (um metro e vinte centímetro de comprimento), 
incluindo bocval de 60 mm (sessenta milímetro) em aço 
galvanizado. Périodo de 60 meses 

169327 Locarão de luminárias de LED com potência máxima de 	JNIOADE 
135W e geração mínima de 17. 
Locação de luminárias de LED com potência máxima de 
135W e geração mínima de 17.500 lúmens. Garantia de 7 
anos contra defeito de fabricação, suporte técnico, 
IK08, 1P66, Fator de Potência mínima de 0,95, Base Relé 
de 7 pinos, Driver dimerizável e protetor de surto de 
10 Kva, instalada e inventariada,com braço de IP 
tamanho 1.20m (um metro e vinte centímetro de 
comprimento), incluindo bocval de 60 mm (sessenta 
milímetro) em aço galvanizado. Périodo de 60 meses 

169328 Locação de luminárias de LED com potência máxima de UNIDADE 
170W e geração mínima de 22. 
Locação de luminárias de LED com potência máxima de 
170W e geração mínima de 22.000 lúmens. Garantia de 7 

aros contra defeito de fabricação, suporte téc::co. 
IK08, IP66, Fator de Potência mínima de 0,95, Base Relé 
de 1  pinos, Driver dimerizável e protetor de surto de 
10 Kva, instalada e 	inventariada,com braço de IP 
tamanho 1,20. (um metro e vinte centímetro de 
comprimento), incluindo bocval de 60 mm (sessenta 
sulímetro) em aço galvanizado. Périodo de 60 meses 

169329 Locação de luminárias de LED com potência máxima de UNIDADE 
262W e geração mínima de 34. 
locação de luminárias de LED com potência máxima de 
2625 e geração mínima de 34.000 lúmens. Garantia de " 
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anos contra defeito de fabricação, suporte técnico, 
1K08, 1P66, Fator de Potência mínima de 0,95, Base Relé 
de 7 pinos. Driver dimerizável e protetor de surto de 
10 Kva, instalada' e inventariada,com braço de IP 
tamanho 1,20m (um metro e vinte centímetro de 
comprimento),' incluindo bocval de 60 mm (sessenta 
milímetro) em aço galvanizado. Périodo de 60 meses 

VA:.O1 G'_WA:. .._ 	._...,,i. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) meses, contado a partir do recebimento da 
ordem de serviço emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. 

3.1.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS. 

3.1.2 - Localização dos serviços: Cidade de Parauapebas/PA. 

3.1.3. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 
comunicado à fiscalização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
N° 3/2017-04SEMURB. 

4.2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no 
processo licitatório N° 3/2017-04SEMURB, na modalidade CONCORRÊNCIA, tomando como base o 
disposto no artigo 45, parágrafo 10,  inciso I, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 

5.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, apresentados na forma legal. 

5.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em 
favor da CONTRATANTE. 

5.1.2. Seguro-garantia. 

5.1.3. Fiança bancária. 

5.2. No caso de rescisão deste contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de 
sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

e 
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5.3 A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas e previstas neste Contrato. 

5.4. A contratada é obrigada a apresentar complementação da garantia contratual estipulada na condição 
5.1 deste Contrato, no caso de prorrogação da vigência do contrato ou aumento do valor contratado. 

5.4.1. A complementação da garantia contratual será de acordo com a prorrogação da vigência do 
contrato ou sobre o aumento do valor contratado. 

5.5. Da garantia dos materiais 

5.5.1 As luminárias LED devem ser fornecidas pela CONTRATADA com garantia global (de todos os 
componentes, principalmente quanto aos módulos e drivers de alimentação) de 84 (oitenta e quatro) 
meses contra quaisquer defeitos de fabricação, a contar de sua instalação, independentemente da data de 
fabricação. A garantia não abrangerá os casos de mau uso ou manuseio inadequados, como também 
acidentes, vandalismo, roubos, furtos e/ou danificados por ação climática, ou falta de aterramento (cabo) 
nos postes/braços. Nessas hipóteses, a Contratante deverá repor à Contratada o bem danificado ou 
inutilizado dentro das mesmas especificações técnicas, sendo certo que não haverá interrupção no 
pagamento do valor da locação em relação a tal bem pelo período em que ainda não tiver sido reposto. 

5.5.1.1 Todos os materiais utilizados na manutenção do parque de iluminação pública do município, terão 
garantia de 12 (doze) meses. 

5.6. Os materiais utilizados deverão atender às especificações (requisitos técnicos) constantes neste Edital 
e respeitar o modelo, tipo e fabricante indicados na proposta da CONTRATADA. 

5.7. Garantir, ao final, da vigência do contrato (610 meses), transferência de todas as luminárias, para 
incorporação ao patrimônio público, integrando o parque de iluminação pública, em perfeito 
funcionamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução deste contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei N° 8.666.193 
combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO 

7.1. O prazo de vigência deste contrato será de 50 (sessenta) meses, com inicio em 23 de Abril de 2018 e 
o término em 23 de Abril de 2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato. 

CLÁUSULA OITAVA - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM EMPREGADOS NA 
EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. LUMINÁRIAS LEI) - Características Gerais: 

8.1.1. Todas as luminárias com tecnologia LEI) devem possuirjs características de qualidade técnica 
mínima aqui indicadas. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 

wpn 



Estado do Pará 	 As._____ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

8.1.1.1. As luminárias deverão ter o mesmo aspecto de qualidade e design para ressaltar o mobiliário 
urbano da cidade, não sendo aceitos para completar o conjunto de iluminação pública requeridas neste 
edital, luminárias de design diferentes. 

8.1.1.2. As luminárias devem ser apresentadas e fornecidas para atendimento à norma ABNT NBR 5101: 
2012. 

8.1.1.3.0 corpo (estrutura mecânica) da luminária deve ser em liga de alumínio injetado à alta pressão ou 
extrudado, pintado através de processo de pintura eletrostática a base de tinta resistente à corrosão. 

8.1.1.4. A luminária deve possibilitar a-montagem em ponta dos braços e suportes de diâmetro 48,30 ±1,0 
mm e 60,30 -1,0 mm, com comprimento de encaixe suficiente para garantir a total segurança do sistema. 
Os parafusos, porcas, arruelas e outros componentes utilizados para fixação devem ser em aço inoxidável. 
Caso o braço não tenha esta especificação, a CONTRATANTE deverá substituir o braço, quantos houver 
nessa situação. 

8.1.1.5. No corpo da luminária deve ser previsto um sistema dissipador de calor, sem utilização de 
ventiladores ou líquidos, que não permita o acúmulo de materiais que prejudiquem a dissipação térmica 
do sistema ótico e do alojamento do driver. A luminária deve garantir a correta dissipação do calor 
durante a sua vida útil, de acordo com as especificações térmicas do LED utilizado. 

8.1.1.6. As lentes de proteção devem ser de vidro borossilicato com índice de transmissão luminosa maior 
ou igual a 92% segundo a norma IS013468-1, oferecendo assim resistência às radiações ultravioleta e 
infravermelho presentes no meio ambiente bem como resistência à altas temperaturas. Não sendo 
permitido o uso de materiais plásticos, polímeros ou outros materiais. Devendo ainda apresentar 
documento de especificação técnica completa da lente de proteção contendo no mínimo as seguintes 
informações: 

Nome do fabricante, 
Modelo e código do produto, 
Características físicas, térmicas, óticas e, 
Composição química (ingredientes) do vidro borossilicato. 

8.1.1.7. Sobre Marcação (seção 6 da NBR 15129:2012), aplicam-se as disposições da ABNT NBR IEC 
60598-1:2010, Seção 3. Adicionalmente, o folheto de instruções que acompanha a luminária deve 
fornecer, no mínimo, as seguintes informações: 

- Posição de projeto (posição normal de operação); 
- Massa, incluindo dispositivo de controle, se existir; 
- Dimensões globais; 
- Área máxima projetada sujeita à força do vento, se prevista para montagem a mais de 8 m acima do 
solo; 
- Gama das seções dos cabos de suspensão adequados para a luminária, se aplicável; 
- Ser apropriada para uso interno, desde que os 10°C admitidos pelos efeitos da movimentação natural do 
ar não sejam subtraídos da temperatura medida; 
- Dimensões do compartimento onde a caixa de conexão é instalada; 
- O torque em newton-metro a ser aplicado nos parafusos ou roscas que fixam a luminária ao suporte. 

8.1.1.8. As marcações das luminárias devem ter marcação indV

ial 

	m local visível e devem conter, no 
mínimo, de modo legível, as seguintes informações: 

✓ 1  
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- Marca ou nome do fabricante (código ou modelo); 
- Data de fabricação (mês e ano); 
- Grau (s) de proteção; 
- Potência, Tensão e Frequência nominais; 
- Tipo de lâmpada (símbolo); 
- Tipo de proteção contra choque elétrico. 

8.1.1.9. Os meios de fixação da luminária ou da parte externa ao seu suporte devem ser adequados ao 
peso da luminária ou da parte externa. O acoplamento deve ser projetado para suportar velocidades de 
vento de até 150 km/h sobre a -superficie projetada do conjunto, sem deformação permanente. 
(Construção - seção 7 da NBR 15129:2012, Item 7.3). 

8.1.1.10. As passagens de fios devem ser lisas e livres de cantos vivos, rebarbas, saliências e outros 
defeitos análogos que possam causar abrasão na isolação da fiação. Partes como parafusos metálicos de 
rosca total sem cabeça não devem sobressair nas passagens de fios. (Item 4.3 da NBR IEC 60598-
1:2010). A conformidade é verificada por inspeção e, se necessário, pela desmontagem e remontagem da 
luminária. 

8.1.1.11. O condutor deve ter um fio encordoado de cobre. O método de soldagem deve ser somente solda 
a ponto. Soldagem do fio à placa é permitida, mas não será permitida a soldagem dos fios juntos. (Item 
4.7.3.1 da NBR IEC 60598-1:2010). 
8.1.1.12. As conexões elétricas devem ser projetadas de modo que a pressão de contato não seja 
transmitida a materiais isolantes que não sejam cerâmica, mica pura ou outro material com características 
pelo menos equivalentes, a menos que haja suficiente elasticidade nas partes metálicas para compensar 
qualquer contração possível do material isolante. (Item 4.11.1 da NBR IEC 60598-1:2010). 

8.1.1.13. As partes condutoras de corrente devem ser de cobre, ligas contendo pelo menos 50% de cobre, 
ou um material apresentando características pelo menos equivalentes. (Item 4.11.4 da NBR IEC 60598-
1:2010). 

8.1 .1.14. As luminárias devem possuir resistência mecânica adequada e ser construídas de maneira segura 
a suportar o manuseio severo que é esperado em utilização normal. A conformidade é verificada 
aplicando-se golpes à amostra por meio do equipamento de ensaio de impacto operado por mola 
especificado na ABNT NBR IEC 60068-2-75, ou por outros meios apropriados que forneçam resultados 
equivalentes (Item 4.13.1 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010). 

8.1.1.15. As partes ferrosas de luminárias à prova de gotas de água, chuva, projeções e jatos de água, 
estanques e estanques sob pressão, cuja ferrugem pode comprometer a segurança da luminária, devem ser 
adequadamente protegidas contra ferrugem (Item 4.18.1 da NBR IEC 60598-1:2010). 

8.1.1.16. As luminárias não podem possuir pontos agudos ou bordas que, durante a instalação, utilização 
normal ou manutenção, possam criar riscos ao usuário. A conformidade é verificada por inspeção (Item 
4.25 daNBRIEC 60598-1:2010). 

8.1 .1.17. A área de exposição ao vento (AEV) total de cada luminária - que determina sua estabilidade em 
áreas de vento evitando o chamado "efeito vela" com risco de queda e de danos internos aos componentes 
- deverá atender aos seguintes limites: 

- Luminárias com potência c= 80W: AEV inferior ou igual a 0,110 m2 
- Luminárias com potência c= 140W: AEV inferior ou igual a 0,160 m2 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 	 V PARAIJAPEBAS - P4— CEP 68.515-000 
wpn 	 - 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

- Luminárias com potência> 140W: AEV inferior ou igual a 0,210 m2 

8.1.1.18. Proteção contra sobrecarga, sobreaquecimento e curto-circuito: a luminária deve possuir 
Proteção contra surtos de lOkV/5kA, eonforme-IEC 61000-4-4 e IEC 61000-4-5 ou IEEE C.62.41-2-
2002; 

8.1.1.19. As características de distribuição de luz da luminária devem proporcionar no piso uma 
superficie de iluminação uniforme, com valores decrescendo de forma regular no sentido da luminária 
para os eixos transversal e longitudinal da pista. Não deve permitir o aparecimento de manchas claras ou 
escuras que comprometam a correta percepção dos usuários da pista. 

8.1.1.20. Em condições representando o funcionamento normal, nenhuma parte da luminária (incluindo a 
lâmpada), a fiação de alimentação no seu interior ou a superficie de montagem devem atingir uma 
temperatura que possa comprometer a segurança. As partes passíveis de toque e ou manuseio, que devam 
ser ajustadas ou apertadas manualmente, enquanto a luminária estiver na temperatura de operação não 
podem atingir temperaturas que impeçam essas ações. As luminárias também não devem causar 
aquecimento excessivo dos objetos iluminados (Item 12.4 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010). 

8.1.1.21. Para avaliação do atendimento dos requisitos relacionados nos subilens abaixo deverão ser 
apresentados pelos licitantes os laudos de laboratórios acreditados pelo INMETRO ou de laboratórios 
reconhecidos internacionalmente que indiquem claramente a aprovação do referido requisito para todos 
os modelos de luminárias propostos ou para o modelo de maior potência, desde que os demais modelos 
compartilhem a mesma marca e modelo do LED e possuam a mesma classificação IP e vida útil. 

8.2 LUMINÁRIAS LEI)- Características Mecânicas: 

8.2.1. As luminárias devem possuir resistência adequada às vibrações quando em condições severas de 
serviço. A conformidade é verificada por meio de ensaio de vibração conforme a norma NBR IEC 60598-
1:2010 ou EN 60598-1. Após o ensaio, a luminária não pode apresentar nenhum afrouxamento de 
componente que possa comprometer a segurança (Item 4.20 da NBR IEC 60598-1:2010). 

8.2.2. As luminárias devem possuir Grau de Proteção 1P66 ou superior. Elas devem ser construídas contra 
a penetração de poeira (numeral da primeira característica IP igual a 6). Ensaio de índice de Proteção 
1P66 (item 9.2.2 da NIBR IEC 60598-1:2010); As luminárias devem ser à prova de jatos fortes de água 
(numeral da segunda característica IP igual a 6). Ensaio de índice de Proteção 11P66 (item 9.2.7 da NBR 
IEC 60598-1:2010). Tais características também podem ser comprovadas por ensaio segunda a norma EN 
60598-2-3. 

8.2.3. Na ordem da verificação da proteção contra impactos mecânicos, golpes devem ser aplicados ao 
invólucro sob ensaio de acordo com a norma IEC 62262:2002, com categoria de 1K08, energia de 
impacto de SJ. 

8.3 LUMINÁRIAS LEI) - Características Elétricas: 

8.3.1. O Driver deve atender às seguintes características mínimas, confirmadas através de relatório de 
ensaio de ao menos um modelo de cada fabricante de driver. 

Grau de proteção IP 67, 
- Atendimento aos requisitos de Emissão de Irradiação, 30MHz a 300 MHz, 9kHz a 30MHz em 
conformidade com a norma EN 55015; 	 / 
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- Atendimento aos requisitos de harmônicas de torrente, classe C, em conformidade com a norma EN 
61000-3-2: 
- Atendimento aos requisitos de redução e interrupção de tensão em conformidade com a norma IEC 
61000-4-11; 
- Atendimento aos requisitos de imunidade à transientes elétricos, ±1kV, em conformidade com a norma 
IEC 61000-4-4. 

8.3.2. A distorção harmônica total (TFID) da corrente de entrada deve ser menor ou igual a 15%. Demais 
parâmetros de harmônicas da corrente devem estar em conformidade com a norma EN 61000-3-2. 

8.3.3. A Luminária deve apresentar fator de potência maior ou igual a 0,95. 

8.3.4. Proteção contra choque elétrico, deve estar em conformidade com a norma ABNT NBR IEC 
60598-1 ou EN 60598-2-3. 

8.3.5. Proteção contra surtos e transiente elétricos: 

Ensaio de Imunidade a Transientes Elétricos, ±1kV, conforme a norma IEC 61000-4-4; 
Ensaio de imunidade a surtos de tensão, ±1kV, ±2kv, conforme a norma IEC 61000-4-5: 
Ensaio de Imunidade a Redução e à Interrupção de Tensão, conforme a norma IEC 61000-4-1. 

8.3.6. Resistência de Isolamento e Rigidez Dielétrica: Devem atender aos requisitos definidos na norma 
EN 60598-2-3, item 3.14 (10). 

8.3.7. Aterramento: Deve possuir provisão para aterramento em conformidade com a norma EN 60598-2-
3, item 3.8 (17). 

8.4 LUMINÁRIAS LED - Características Fotométricas: 

8,4.1. A temperatura de cor (CCT) deve ser entre os valores de 4000K ± 350K, em conformidade com a 
norma lES LM-79. 

8.4.2. O índice de reprodução de cor (IRC) dever ser maior ou igual a 70, em conformidade com a norma 
lES LM-79. 

8.4.3. Variação do fluxo luminoso do componente LED: Deve-se apresentar relatório de ensaio relativo à 
manutenção de fluxo luminoso de acordo com a norma IESNA LM-80 para o componente LED utilizado 
na luminária, incluindo o cálculo de manutenção de fluxo luminoso projetado conforme norma TM-21, 
com parâmetro mínimo de L70> 50.000h, 

8.4.4. Variação do fluxo luminoso da luminária completamente montada: apresentar relatório de ensaio 
relativo à manutenção de fluxo luminoso da luminária completamente montada de acordo com a portaria 
INMETRO n°20 de 15 de fevereiro de 2017, cláusula 3.6.2., incluindo o cálculo de manutenção defluxo 
luminoso projetado conforme norma T11-21, com parâmetro mínimo de L70 > 50.000h. 

8.4.5 A eficiência luminosa da Luminária completamente montada deve ser maior ou igual a 130 lm/W, 
em conformidade com a norma lES LM-79. Não serão admitidas informações ou testes do "chip LED" 
como comprovação de fluxo luminoso do "chip LED" e sim da luminária completamente montada, 

8.5 LUMINÁRIAS LED - Características Térmicas e de Resistência ao Meio 
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8.5.1. A luminária não pode tomar-se insegura ou apresentar falha prematura sob condições de 
aquecimento e resfriamento cíclicos em serviço em conformidade com a norma EN 60598-2-3, item 
3.12(12). 

85.2. Resistência mecânica ao carregamento: deve suportar carga de até 4 vezes seu peso em 
corrfonnidade com a norma EN 60598-2-3 

8.6. Quando a execução dos serviços concernentes ao objeto desta licitação implicar o fornecimento de 
Peças Metálicas como ferragens para suportes, fixações e distribuição, braços, etc., deverão ser 
observadas as seguintes características: 

8.6.1 PEÇAS METÁLICAS (fornecidos pela prefeitura, quando necessário): 

a) Material: aço carbono laminado; 

b) Preparo da superfície: após a confecção das peças e antes da galvanização deverão ser retiradas todas 
as rebarbas e cantos vivos; 

c) Tratamento de chapa: galvanização por imersão a quente, conforme ABNT, NBR 7414 e 6323 e SAE 
1010 a 1020. 

8.6.2 BRAÇOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA (fornecidos pela prefeitura, quando necessário): 

a) Material: tubo de aço carbono; 
b) Dimensões: conforme Padrão PMM: 2.000mm x 60mm e 3.000nim x 60mm; 
c) Acabamento: a peça será zincada por imersão a quente, conforme NBR 6323 e SAE 1010 e 1020, não 
poderá apresentar imperfeições ou achatamento devendo ser isenta de rebarbas e cantos vivos; 
d) A peça deve conter, gravado de forma legível, o nome ou marca registrada do fabricante; 
e) Os furos de 15 e 25 mm poderão tangenciar a parte interna do tubo, na parte inferior, e deverão ser 
isentos de quinas vivas ou rebarbas; 
f) A garantia indicada na proposta não deve ser inferior a 2 (dois) anos; 
g) Demais especificações conforme NBR 8159-2B e normas complementares. 

8.6.3 CINTA PARA POSTE - TIPO CIRCULAR (fornecidos pela prefeitura, quando necessário): 

a) Material: aço carbono; 
b) Zincagem: imersão a quente conforme NBR 7414 e 6323 e SAE 1010 a 1020; 
c) Resistência: a cinta corretamente instalada no poste deve suportar um esforço de tração "f' de 5000 
daN no mínimo, sem ruptura ou sem apresentar uma flecha residual superior a 6mm quando tracionado 
com um esforço "f' de 1500 daN no mínimo; 
d) Identificação: deverá ser gravado em cada metade da cinta, e dimensões nominais em mm nos 
parafusos nome ou marcas do fabricante; 
e) Garantia: o material deverá ser garantido por prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) meses contra 
qualquer defeito de fabricação ou matéria-prima; 
O Embalagem: as peças deverão ser embaladas de forma a assegurar seu transporte e manuseio sem que 
sofram quaisquer danos. 

8.6.4 SUPORTE PARA LUMINÁRIAS EM TOPO DE POSTE (fornecidos pela prefeitura, quando 
necessário): 

a) Material (corpo e braços): aço carbono ABNT 1010 a 1020; 
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b) Tratamento: galvanização por imersão a quente conforme NBR 7399, 7400 e 6323 e SAE 1010 a 
1020. 
e) Pintura: esmalte sintético. 

Observação: antes da galvanização deverão ser retiradas todas as rebarbas e cantos vivos das peças. 

8.6.5 RELÉ FOTO ELETRÔNICO: 

a) Relê foto eletrônico para comando automático de iluminação em circuitos de corrente alternada, com 
sistema automático de tensão de 105 v a 305 v. 

b) Permite acionar uma ou mais lâmpadas até o limite de 1000 w (carga resistiva). 

c) Circuito de operação eletrônico com tecnologia "fail-off' 

d) Acabamento em caixa selado de grau de proteção IP-67 garante desempenho, durabilidade e resistência 
do produto. 

e) Incorpora proteções contra transientes de tensão e corrente da rede elétrica e para curto circuito do 
circuito de iluminação. 

O Sistema de operação: Acende e apaga lâmpadas em função da variação da iluminância; 

g) Sistema construtivo: Eletrônico para uso em corrente alternada; 

h) Corpo: Em polipropileno estabilizado contra raios ultravioleta; 

i) Pinos de contato: Em latão estanhado fixados na parte inferior e selado; 

j) Contatos de carga: Tipo NF em operação; 

k) Sensor fotoelétrico: Foto transistor de alta sensibilidade; 

1) Faixa de operação: 3 a 20 lux para ligar e no máximo 80 lux para desligar (relação desi/liga 1,2 a 4. De 
acordo com ABNT NBR 5123); 

m) Temperatura de trabalho: -5°C a + 50°C 

n) Tempo de resposta: 4 ± 1 segundo. 

o) Fabricado de acordo com a norma NBR-5123 com grau de proteção IP-67. Fornecido com contatos de 
carga NIE ou NA. 

8.6.6 REATORES: 

a) Fabricado conforme norma NBR 13593 - Reator e ignitor para lâmpada a vapor de sódio alta pressão 
(para frequência de 601-1z). 

b) Os condutores de ligação deverão ser de bitola condizente com a corrente do circuito e de comprimento 
mínimo de 300 mm. 

e) Os reatores devem ser providos de quatro condutores, obedecendo a conve ão de cores para ligação: 

.REDE - vermelha 	 a 
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REDE (comum) - preta 

.CONTATO LATERAL DO PORTA LÂMPADA (comum) - preto 

.CONTATO CENTRAL DO PORTA LÂMPADA - branco 

d) O reator deve ser provido de invólucro próprio para uso ao tempo, devidamente selado de forma a não 
permitir a penetração de umidade e sem cavidades ou reentrâncias, que permitam o acúmulo de água em 
posição normal de uso. 

e) A solda da alça ao invólucro do reator, deve ser contínua e em todo o perímetro de contato. 

O O capacitor deve ser do tipo auto regenerativo e sob nenhuma hipótese pode ser do tipo impregnado 
com óleo ASKAREL. 

g) A saída dos condutores de ligação do reator, deve ser feita através de buchas isolantes de passagem. 

h) O formato da caixa do reator pode ser octogonal, quadrado ou circular. A tampa superior ou inferior, 
dependendo da localização do capacitor e ignitor (recomenda-se que fique situado na parte inferior do 
reator), deve ser fixada ao invólucro de tal maneira a permitir acesso ao capacitor e ignitor. 

i) O capacitor e ignitor deverão ser instalados internamente ao invólucro, convenientemente fixados e 
ligados. Devem ser de fácil substituição, não podendo estar aderidos ao enchimento do reator. 

j) O capacitor e o ignitor devem ser de material mecanicamente robusto, de modo que resistam aos 
esforços a que não normalmente solicitados. 

k) Fator de Potência: não deve ser inferior a 0,92 indutivo ou capacitivo. 

1) A corrente de alimentação não deve diferir em mais ou menos 10% da corrente de alimentação indicada 
na plaqueta do fabricante, quando medida com tensão nominal. 

m) A perda total no reator, garantida pelo fabricante, quando ensaiado conforme método de ensaio da 
NBR 13593, não deve exceder 15w para lâmpadas de 70 w ou 37 w para lâmpadas de 250 w. 

n) Os reatores não devem exceder os limites de elevação de temperatura, indicados na NBR13593, 
quando ensaiados com tensão nominal, conforme método de ensaio previsto na norma. 

8.6.7 LÂMPADAS: 

a) Deverão atender ABNT NBR IEC 60598-1: 2010 além de laudo de ensaios em órgão reconhecidos 
pelos governos. Abaixo citamos alguns exemplos das às potencias e tipos são: 

Vapor de Sódio de 100w 150w e 250w 

Vapor metálico de 150 w e 250 w. 

b) Base E-40 

c) Bulbo tubular e ovoide 

d) Posição de Funcionamento universal 

e) Vida mediana igual ou superior a 20000 horas 
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1) ABNT NBR IEC 60598-1: 2010 além de laudo de ensaios em órgão reconhecidos pelos governos. 

8.6.8 CONECTORES: 

a) Conector paralelo de 1 parafuso 
b) Conector de perfuração 
e) Conector cunha 	 - 
d) Conectores de perfuração 

8.6.9 FIOS E CABOS ELÉTRICOS (fornecidos pela Prefeitura quando e se necessário): 

a) Cabo Flexível fio de alumínio, isolação em composto termo plástico 70°C PVC/F encordoamento 
classe 5, NBR 6148, 450/750V, 1 ,Smm2  cor Preta e Branca (trançado). 

b) Cabo para instalação da luminária a rede de iluminação pública até 250w secção de 1,5 mm2 . 

8.7. Acondicionamento dos materiais 

8.7.1 A guarda e o acondicionamento dos materiais e equipamentos de iluminação pública a serem 
empregados deverão realizar-se em almoxarifado instalado da CONTRATADA, no qual serão 
depositados materiais novos e aqueles substituídos, cabendo à CONTRATADA dimensionar a área dessas 
instalações em função do volume de materiais e equipamentos a serem movimentados. 

8.7.1.1. O almoxarifado referido neste subitem deverá permitir que o armazenamento se realize com 
garantia da integridade dos bens nele depositados. 

8.8. A Prefeitura do Município de Parauapebas-PA será responsável pela correta guarda dos 
equipamentos atualmente instalados no Sistema Físico, em operação/bom funcionamento, e que serão 
substituídos pelas luminárias LED locadas. Na hipótese de serem descartados pela CONTRATANTE, 
estes terão seus resíduos destinados e dispostos de maneira ambientalmente adequada sob 
responsabilidade da CONTRATANTE, conforme estabelece a Lei n° 12.305 de 02 de agosto de 2010, 
bem como o Decreto n° 7.404/2010 o qual institui a Política de Resíduos Sólidos (PNRS) e estabelece os 
princípios de responsabilidade compartilhada sobre a destinação dos produtos no fim de sua via útil. 

8.9. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes que venha a causar danos aos pedestres, 
em propriedades, veículos de terceiros, nas redes das Concessionárias de energia elétrica e telefonia 
durante a execução dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

9.1. Observar as obrigações resultantes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 

9.1.1. À CONTRATANTE caberá, exclusivamente, toda gestão junto aos órgãos públicos caso seja 
necessário (civil, militar, policiais, etc.), concessionárias (energia elétrica, telefonia, TV a Cabo, etc.) e 
empresas privadas, no intuito de liberar, isolar, proteger áreas, circuitos, interferências, etc,, visando o 
desenvolvimento eficiente de todos os trabalhos previstos no objeto do CONTRATO. 

9.1.1 Indicar formalmente um técnico com amplo conhecimento sobre o jeto do Contrato, com 
delegação para representá-lo no cumprimento das obrigações contratuais; 

« 
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91.3. Colocar à disposição da CONTRATADA os documentes técnicos integrantes do acervo do Serviço 
de Iluminação Pública do Município, tais como manuais de fornecedores, plantas, catálogos, etc., 
necessários à execução do Contrato; -- 	 - 

9.1.4. Interceder junto às autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos serviços 
contratados; 

9.1.5. Envidar esforços junto aos órgãos da Administração Pública em geral no sentido de que consultem 
a CONTRATADA, pelo menos 30 (trinta) dias antes de concordarem ou autorizarem projetos de 
engenharia ou arquitetônicos que possam interferir ou dificultar -a execução dos serviços contratados; 

9.1.6. Autorizar à Concessionária de energia elétrica local os serviços de distribuição de energia 
necessários à interligação da rede de Iluminação Pública; 

9.1.7. Realizar suas atividades de modo a -que não ocorram desencontros com os serviços desenvolvidos 
pela CONTRATADA, informando esta da necessidade de rever sua programação, quando for o caso; 

9.1.8. Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da CONTRATADA aos locais que estiverem sob 
o controle do Município e onde se encontrem instalados os equipamentos destinados à execução dos 
serviços previstos neste Projeto Básico e no Contrato dele decorrente; 

9.1.9. Não executar nenhuma modificação nas instalações de iluminação pública sem estar de comum 
acordo com a CONTRATADA, informando aos usuários dos serviços de Iluminação Pública sobre as 
obrigações e os limites contratuais de modo a bem caracterizar a ação da CONTRATADA. 

9.1.10. Contratar os seguros contra acidentes, vandalismo, roubos, furtos e danos por ação climática, que 
cubram a totalidade do valor dos bens locados. 

CLÁUSULA DECIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

10.1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos no Edital e anexos da CONCORRÊNCIA 
N° 3/201 7-O4SEMURB 

10.1.1 - Fornecer mão de obra comprovadamente qualificada para a execução do objeto de acordo com as 
especificações e prazos determinados no cronograma fisico dos serviços, para realizar os serviços 
técnicos, conforme as exigências do Projeto Básico; 

10.1.2 - Fornecer todo equipamento de Proteção individual (EPI) e coletivo (EPC) adequados a execução 
dos serviços e de acordo com normas de segurança vigente, bem como manter seu pessoal devidamente 
identificado com carteira funcional e uniforme; 

10.1.3 - Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, de acordo com os projetos e instruções 
apresentados pela Prefeitura Municipal de Parauapebas e em conformidade com o cronograma fisico dos 
serviços, dentro dos padrões de qualidade, segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade previstos 
no projeto básico; 

10.1.4 - Apontar engenheiro Civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços 
realizados pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução 
do Contrato na sede da SEMURB e manter contato com a CONTRATANTE com as equipes durante as 
jornadas de trabalho; 	 / 
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10. 1,5 - Respeitar todas as normas estabelecidas pela SEMURB; 

10.1.6 - A CONTRATADA assumirá, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade 
exclusiva por danos causados à Prefeitura Municipal de Parauapebas ou a terceiros, inclusive por 
acidentes e morte, em consequência de falhas na execução dos serviços e obras contratadas, decorrentes 
de culpa ou dolo da contratada ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

10.1.7 - Todos os tributos, impostos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu 
objeto deverão ser pagos regularmente pela contratada, e por sua conta exclusiva. Competirá, igualmente, 
à contratada, exclusivamente, o cumprimente de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e 
de previdência social pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços e obras avençados; 

10.1.8 - Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura Municipal de Parauapebas aos locais onde serão 
realizados os serviços, para verificação de efetivo cumprimento das condições pactuadas; 

10.1.9 - A atuação da comissão fiscalizadora da SEMURB não exime a licitante vencedora de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e confeitildade dos serviços executados; 

10.1.10 - Fornecer além dos materiais especificados e mãe de obra especializada, todas as ferramentas 
necessárias ficando responsável pelo transporte e guarda destes materiais; 

10.1.11 - Preceder a substituição, em até 24 horas a partir da comunicação de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela fiscalização da SEMURB como inadequados a execução dos serviços; 

10.1.12 - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução 
dos serviços, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras 
quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho; 

10.1.13 - A Prefeitura Municipal de Parauapebas não aceitara, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, terceirizades 
eu quaisquer outros; 

10.1.14 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) Salários; 
b) Seguros de acidente; 
c) Taxas, impostos e contribuições; 
d) Indenizações; 
e) Vales-refeição; 
0 Vales-transporte; e 
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

10.1.15. A CONTRATADA deverá, para os serviços de manutenção do parque de iluminação pública de 
município, compor e disponibilizar no mínimo 2 (duas) equipes de trabalho de manutenção conetiva. 

10.1 .16. Cada Equipe com no mínimo um eletricista, devidamente uniformizados com identidade visual 
própria associada à identidade do município, providos de todos os EPIs e ferramentas necessárias e outras 
exigências das Normas regulamentadoras, de modo a evidenciar que os servkços de manutenção das 
instalações de iluminação pública estejam sendo realizadas pela CONTRAT 	a serviço de município. 
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10.1.17. Os veículos a serem utilizados pela(s) Equipe(s) deverá ser com cesto hidráulico isolado dotado 
de lança com alcance máximo de 12 metros (altura de trabalho), ângulo de giro de 360F, dois comandos, 
sendo o principal na base e o auxiliar no cesto, válvula de retenção em todos os cilindros, 2 (duas) sapatas 
estabilizadoras, com um cesto simples isolado com capacidade mínima de 140 kg. Devendo possuir o 
veículo, uma carroceria com compartimento para acomodação de ferramentas, equipamentos, materiais 
(novos e substituídos), porta escada e farol auxiliar direcionável para trabalhos noturnos. 

10.1.18. Os veículos que realizarão os serviços, seja de manutenção ou de instalação dos LEDs deverão 
estar em perfeitas condições de funcionamento e conservação, para a segurança dos usuários. 
identificados com o logo da Prefeitura, sendo a CONTRATANTE responsável pelas autorizações de 
tráfego e estacionamento atendendo ao disposto na legislação pertinente. 

10.1.19. Os veículos com cesto aéreo isolado apresentados para a realização dos serviços deverão estar 
em perfeitas condições de funcionamento e conservação, providos com itens de segurança veicular: 

a) Sinalização tipo giroflex, 

b) Faixas refletivas conforme Código Brasileiro de Trânsito 

c) Aviso sonoro de marcha ré 

d) Cones de sinalização de trânsito com altura mínima de 75cm nas cores laranja e branco refletivos com 
mínimo de 10 peças por veículo 

10.1.20. Antes do início dos serviços, o Sétor de Iluminação Pública fará vistoria nos veículos, sendo que 
a Prefeitura reserva-se no direito de não aceitá-los para a realização dos mesmos, devendo a empresa 
contratada se adequar ao solicitado. 

10.1.21. A empresa contratada deverá dispor em cada veículo/equipe de manutenção as seguintes 
ferramentas mínimas para a perfeita execução dos trabalhos de manutenção: 

a) Alicate volt-amperímetro True RMS com classe de isolação apropriada 
li) Chave AlIen de 6mm a 12 mm 
c) Martelo Pena 500 g 
d) Alicate bico redondo com cabo isolado para 600V 
e) Alicate universal com cabo isolado para 600V 
O Chave de boca ajustável 220 mm, abertura até 260 mm 
g) Chave de fenda 2,2 x 1,50 comprimento total 250 mm 
li) Chave de fenda 4,5 x 1,50, comprimento total 250 mm 
i) Chave de fenda 6,3 x 2,00, comprimento total 300 mm 
j) Lanterna 
k) Escada para trabalhos com eletricidade com isolamento 
As ferramentas devem atender a classe de isolação exigida na NR-1 O e demais requisitos de segurança. 

10.1.22. A empresa Contratada deverá realizar intervenções necessárias nas instalações de iluminação 
pública com defeitos, dentro dos prazos previstos: 

10.1.23. A CONTRATADA deverá efetuar a manutenção nas instalações dei uminação pública no prazo 
de até 72 (setenta e duas) horas após comunicação e expedição da ord 	de serviço do setor/fiscal 
competente da prefeitura. 
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10.1.24. Para três ou mais instalações de iluminação pública, consecutivas e defeituosas num mesmo 
logradouro e, ocorrências em logradouros, que possuam áreas de paradas de ônibus, hospitais e escolas, a 
CONTRATADA deverá efetuar a manütenção nas instalações de iluminação no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas após o recebimento da chamada. 

10.1.25. A empresa contratada deverá possuir uma estrutura administrativa que possibilite o controle das 
ordens de serviço recebidas (emitidas pela Prefeitura), controle das ordens de serviço executadas, 
registros de intervenções, controle de materiais utilizados, Controle dos materiais substituídos recebidos e 
demais serviços. Diariamente, a empresa contratada deverá transmitir para a Prefeitura, todos os dados da 
Ordem de Serviço referentes à realização, das manutenções. 

10.1.26. A empresa contratada deverá registrar de forma clara e precisa as informações dos serviços 
realizados, entre elas: 

a) Tipo de manutenção realizada, qual o procedimento adotado. 

b) Local da realização da manutenção 

c) Data e hora de início e término de realização da manutenção 

d) Protocolo / OS do solicitante quando manutenção conetiva 

e) Equipe de manutenção que realizou â manutenção (nome dos eletricistas e identificação do veículo) 

0 Motivo da solicitação e problema constatado 

g) Material utilizado para a manutenção da Instalação de Iluminação Pública 

h) Material retirado das Instalações de Iluminação Pública 

10.127. A CONTRATADA deverá fornecer um relatório semanal de todos os serviços realizados, 
discriminando os procedimentos executados e materiais utilizados pelas equipes de manutenção conetiva. 
Esses relatórios deverão ser assinados pelo responsável técnico da CONTRATADA. 

10.1.28. Os dados deverão permanecer armazenados por todo o período contratual, transferidos 
diariamente a Prefeitura e sempre que solicitado pela fiscalização. 

10.1.29. Constituem responsabilidades precípuas da CONTRATADA: 

a) A qualificação, certificação e quantificação, dos recursos de mão de obra, insumos, equipamentos e 
ferramentas necessários à execução dos trabalhos, atendendo as normas vigentes, tais como NR-10, NR-
35, etc.; 

b) A observância plena das leis e normas regulamentares da execução dos trabalhos e condições de 
segurança a eles relacionadas, cabendo-lhe exclusivamente a responsabilidade por ações trabalhistas, 
previdenciárias e ou aeidentárias promovidas por prepostos e ou empregados; 

c) Manter preposto responsável durante a implantação e execução dos serviços, com experiência; 

d) Zelar pela boa imagem de seus profissionais 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, C/MERCIAIS E FISCAIS 
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11.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

11.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE; 

11.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

11.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados 
execução dos serviços, originariamenteou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

11.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste contrato. 

11.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

12.1. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e, obrigatoriamente, deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório 
da CONCORRÊNCIA N° 3/2017-04SEMURB. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Durante o período de vigência deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-Ia e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

13.1.1. Promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no cronograma fisico-
financeiro; e 

13.1.2. Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste contrato, para efeito 
de pagamento. 

13.2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a autoridade competente da 
CONTRATANTE ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que 
esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária. 

13.3. CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido á ayfovação da CONTRATANTE, 
durante o período de vigência deste contrato, para representá-la semprepfue for necessário. 
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13.4. A CONTRATADA deverá manter no local dosserviços, -durante a sua execução, 01 (um) 
engenheiro inscrito no CREA e aceito pela CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se 
não for o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 

13.5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados. 	 - 	 - 

13.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência- do representante da CONTRATANTE 
deverão ser solicitadas a seus superiores- em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

13.7. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou 
terceiros, os serviços estarão sujeitos- a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a 
área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços por meio de 
comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, 
devidamente designados pela autoridade competente, podendo, - ainda, contratar empresa especializada, 
para auxiliar nesta atividade. 	- - 	 - 

13.8. A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou não de 
peças ou materiais, no todo ou em parta irilecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. 

13.9. A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as dependências 
da obra. Antes de iniciar qualquer serviço,- a CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da 
CONTRATANTE. 

13.10. À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

13.10.1. Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 

13.10.2. Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente ao 
especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob 
Ônus da CONTRATADA. 

13.11. A presença da fiscalização da CONTRATANTE no local de execução dos serviços não diminuirá a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

13.12. A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os 
materiais recebidos, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

13.13. As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste contrato, nas 
legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA 
e nas regras de boa técnica. 

13.14. Caberá ainda à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 

13.14.1. Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e deste 
contrato. 

13.14.2. Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivand5/ escolha tomada. 

- 	 Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

14.1. O início e o prazo de execução dos serviços deverão ocorrer conforme definido na Cláusula Terceira 
deste contrato. 

14.2. O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, dispostos no 
inciso 1, artigo 73: 

142.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

14.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designadapela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após -o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

14.3. Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às normas dos 
fabricantes dos materiais e equipamentos. 

14.4. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes dos Projetos 
Executivos, bem como em todos os termos descritos no Memorial descrito anexo do edital, e ora parte 
integrante deste instrumento. 

14.5. Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução dos 
serviços, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras 
quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

14.6. Em especial, os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados levando-se em conta o 
estipulado na NR-7 e NIR-1 8, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A 
CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os equipamentos de proteção 
individual (EPI's) e coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado 
qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

14.7. A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme 
apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além 
dos demais elementos necessários à perfeita administração. 

14.8. Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes e 
oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos 
serviços. 

14.9. As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes do Projeto 
Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este contrato se vincula, às quais a 
CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviç executados objeto deste 
contrato caberá à autoridade competente da CONTRATANTE ou a servidor esignado para este fim. 

-- 	- -- 	- 	-Morro dos Ventos. Quadra Especial, SIN. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 

16.1. As despesas com a execução dos serviços objeto destaCONCORRÊNCIA, mediante a emissão de 
nota de empenho, está a cargo da dotação orçamentária: Exercício 2018 Projeto 1101.257523052.1.011 
Manutencao Ampliação e Eficácia do Parqu e de. Iluminação Publica, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tem, pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.14, no valor de R$ 
100695.449,40. 

16.1.1 - As despesas dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

16,1 Os recursos para locação, instalação, manutenção, suporte técnico e inventário têm sua origem na 
arrecadação da Contribuição de Iluminação Pública - CII!, de acordo com a Lei Municipal respectiva, 
com incremento, ou não, de outras rubricas e, tendo como garantia de pagamento da CONTRATANTE 
para a CONTRATADA, entre outras previstas na legislação, o próprio somatório da arrecadação mensal 
da CIP do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

17.1. Para garantir o pagamento dos valores pactuados nesse contrato à CONTRATADA a 
CONTRATANTE realizará convênio ou firmará contrato com o Banco onde recebe os recursos da 
Contribuição de Iluminação Pública ("BANCO GESTOR", conforme adiante definido), arrecadados pela 
Concessionária Distribuidora de Energia, na forma estabelecida nas cláusulas que seguem abaixo: 

17.1.1. Para fins de permitir o entendimento e a precisão da terminologia técnica empregada fica desdejá 
acordado entre ambas as Partes o conceito dos seguintes vocábulos e expressões: 

a) BANCO- GESTOR: instituição Financeira, sem vinculação societária, direta ou indireta, com 
CONTRATADA ou CONTRATANTE, contratado/conveniado pela CONTRATANTE, para a 
centralização e administração do fluxo de recursos da CONTA CENTRALIZADORA a ser aberta pela 
CONTRATANTE para fins de pagamento dos valores pactuados neste Contrato, denominados: 
DOCUMENTOS DE COBRANÇA; 

b) CONTA CENTRALIZADORA: Conta corrente de titularidade da CONTRATANTE, mantida no 
BANCO DO BRASIL, na Agência n° 3245-X, sob o n° 29.984-7, utilizada para centralizar parte do 
produto da cobrança da Contribuição da Iluminação Pública, cujo fluxo mensal de recursos deve 
equivaler a, no mínimo, 1,05 vezes do valor do DOCUMENTO DE COBRANÇA com vencimento no 
mês em referência, movimentável unicamente pelo BANCO GESTOR; 

c) CONTA DA CONTRATADA: Conta bancária de titularidade da CONTRATADA utilizada para 
recebimento dos recursos oriundos dos pagamentos indicados nos DOCUMENTOS DE COBRANÇA; 

d) DOCUMENTO DE COBRANÇA: Documento fiscal e/ou comercial, previsto na legislação vigente, 
emitido pela CONTRATADA, pelos serviços de locação, instalação, inventário e suporte técnico, nos 
termos deste Contrato. 

17.1.2. A CONTRATANTE deverá, tão logo assine este Contrato e, antes de emitir a Ordem de Serviços 
do Objeto deste Contrato, providenciar o convênio/contrato com o BANCO GTOR e abrir a CONTA 
CENTRALIZADORA, informando neste convênio as regras estabelecidas este Contrato quanto aos 
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procedimentos do BANCO GESTOR para o controle do fluxo financeiro e as condições de cumprimento 
da obrigação de pagamento da CONTRATANTE para a  CONTRATADA, mediante a regulamentação de 
todos os termos e condições segundo os quais o BANCO GESTOR irá atuar como banco mandatário, 
depositário e responsável pela centralização e administração de fluxos de recursos da CONTA 
CENTRALIZADORA para fins de pagamento do(s) DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA. 

17.1.3. A constituição da CONTA CENTRALIZADORA, com os direitos e as obrigações dela 
decorrentes, é exigência essencial para que sejam emitidas as Ordens de Serviços e consequente início 
deste Contrato. 

17.1.4. Para assegurar o cumprimento das obrigações de pagamento assumidas pela CONTRATANTE, e 
observadas as demais condições previstas neste documento, a CONTRATANTE vincula a 
CONTRATADA, em caráter irrevogável e irretratável, até a final liquidação de todas as obrigações aqui 
previstas, parte dos recursos resultantes do recebimento das Contribuições para Iluminação Pública, 
arrecadada pela Concessionária Distribuidora de Energia, parte essa que deverá ser em montante 
suficiente para atender à Cláusula 17.1J. item "b" acima, e será recebida pela CONTRATANTE na 
CONTA CENTRALIZADORA, de sua titularidade, junto ao BANCO GESTOR. 

17.1.5. A CONTRATANTE deverá orientar a Concessionária Distribuidora de Energia que envie, 
mensalmente à CONTA CENTRALIZADORA de titularidade da CONTRATANTE o montante 
equivalente ao valor de 1,05 vezes o total especificado no DOCUMENTO DE COBRANÇA, e, à 
OUTRA conta corrente de titularidade da CONTRATANTE o saldo remanescente entre o total 
arrecadado e o total enviado à CONTA CENTRALIZADORA. 

17.1.6. Ao final deste Contrato e, desde que quitados todos os seus pagamentos, qualquer eventual saldo 
remanescente na CONTA CENTRALIZADORA, será transferido de imediato à OUTRA conta corrente 
especificada na cláusula 31.13, para posterior livre movimentação por parte da CONTRATANTE. 

17.2. Todos os recursos a serem depositados na CONTA CENTRALIZADORA, servirão exclusivamente 
para o pagamento mensal do DOCUMENTO DE COBRANÇA. 

17.2.1. Os recursos a serem depositados na CONTA CENTRALIZADORA deverão ser correspondentes 
a 1,05 vezes os valores indicados no DOCUMENTO DE COBRANÇA, considerando sua data de 
vencimento, e deduzidos de eventuais valores relativos a montantes controversos, nos termos deste 
instrumento. 

17.2.2. Os recursos a serem depositados na CONTA CENTRALIZADORA deverão ser transferidos para 
a CONTA DA CONTRATADA, conforme as condições e os períodos definidos entre CONTRATANTE 
e BANCO GESTOR. 

17.1.3. O pagamento integral do(s) DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA será caracterizado pela 
transferência de tais recursos para a CONTA DA CONTRATADA. 

17.1.4. A CONTA DA CONTRATADA utilizada para recebimento dos recursos oriundos dos 
pagamentos indicados nos DOCUMENTOS DE COBRANÇA será a conta corrente mantida no Banco 

 Agência n° _________, sob on°  

17.3. Tão logo este fluxo financeiro esteja estabelecido e devidamente convaniado junto ao BANCO 
GESTOR e à Concessionária Distribuidora de Energia, a CONTRATANT poderá emitir a Ordem de 
Serviços à CONTRATADA. 	 O, / 
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17.4. Caso não se verifique em determinado mês, condicionada esta ocorrência a uma única vez ao ano, o 
fluxo de recursos aqui descrito, haverá um período de carência de um mês para que a CONTRATANTE 
destine parcela suficiente de recursos oriundos de outras receitas orçamentárias, para cumprimento de 
suas obrigações. 

17.5. Os recursos depositados na CONTA CENTRALIZADORA somente poderão ser movimentados 
para operações de crédito e débito mediante Ordens de Transferências, DOCs ou TEDs pelo BANCO 
GESTOR. Assim como não poderão ser emitidos talonários de cheques ou cartões de débito; nem serão 
disponibilizados quaisquer outros meios de movimentação da CONTA CENTRALIZADORA. 

17.6. A CONTA CENTRALIZADORA será movimentada unicamente pelo BANCO GESTOR, nos 
termos e parâmetros deste instnxmento, sendo utilizada unicamente para pagamento à CONTRATADA. 

17.7. São obrigações da CONTRATADA: 

17.7.1. Enviar mensalmente à CONTRATANTE o DOCUMENTO DE COBRANÇA original, com cópia 
ao BANCO GESTOR, com a indicação da data de vencimento e respectivo valor, observado o prazo de, 
no mínimo, cinco dias úteis anteriormente à data do vencimento. 

17.7.2. Indicar ao BANCO GESTOR os dados bancários para recebimento dos recursos financeiros 
tratados neste instrumento, mantendo-os devidamente atualizados. 

17.7.3. Responder civil e penalmentepor qualquer prejuízo que venha a causar à CONTRATANTE, em 
decorrência de emissão de DOCUMENTO DE COBRANÇA em desacordo com este Contrato, em 
relação aos prazos e valores devidos. 

17.8. São obrigações da CONTRATANTE: 

17.8.1. Autorizar o BANCO GESTOR a reter e transferir para a CONTA DA CONTRATADA, os 
recursos financeiros necessários ao pagamento do(s) DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA, nos montantes 
e prazos estipulados neste instrumento; 

17.8.2. Informar imediatamente a CONTRATADA qualquer alteração ocorrida em seu padrão de 
arrecadação em relação ao fluxo de recursos da CONTA CENTRALIZADORA; 

17.8.3. Nomear novo BANCO GESTOR, no prazo de trinta dias após o recebimento de notificação de 
desistência de atuação do atual BANCO GESTOR, ou por solicitação da CONTRATADA, em caso de 
descumprimento por parte do BANCO GESTOR, das suas obrigações estipuladas neste Contrato; 

17.8.4. Adotar todas as providências cabíveis para a manutenção do BANCO GESTOR até a assunção de 
novo BANCO GESTOR, para que não haja a interrupção das atividades previstas neste Contrato; 

17.8.5. Não alienar, ceder, transferir, dispor, empenhar ou por qualquer forma, gravar os recursos 
relativos à CONTA CENTRALIZADORA, ou que devam ser a ela destinados na forma do disposto neste 
Contrato; 

17.8.6. Informar o BANCO GESTOR, em um prazo de 24 horas após o recebimento do(s) 
DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA, da existência de montantes em/ relação aos quais a 
CONTRATANTE tenha questionado a respectiva certeza e liquidez, e a sitção de adimplemento da 
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CONTRATADA para fms de definição do montante a ser transferido para a CONTA DA 
CONTRATADA. 

17.9. Em qualquer caso de substituição do BANCO GESTOR, a CONTRATANTE deverá comunicar a 
CONTRATADA com 15 (quinze) dias úteis de antecedência. 

17.10. Desde que não haja conflitos com o disposto neste instrumento, nem possibilidade de prejuízo ao 
devido pagamento dos valores constantes do(s) DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA, e conforme os 
prazos e condições cabíveis, a CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão acordar com o BANCO 
GESTOR eventuais ajustes operacionais à sistemática prevista no presente instrumento. 

17.11. São obrigações do BANCO GESTOR, devendo a CONTRATANTE fazer com que tal conste de 
sua contratação com referida instituição financeira; 

17.11.1. Executar todos os atos e procedimentos previstos contratualmente para assegurar a transferência 
dos valores devidos à CONTA CENTRALIZADORA e sua posterior transferência à CONTA DA 
CONTRATADA, respondendo civil e. penalmente por qualquer dano ou prejuízo que venha a causar à 
CONTRATANTE e/ou à CONTRATADA em decorrência do 4escumprimento de suas obrigações; 

17.11.2. Não acatar ordem, seja da CONTRATADA øu da CONTRATANTE, no que se refere a 
transferências de valores, em desacordo com este Contrato; 

17.11.3. Informar imediatamente para a CONTRATADA, o descumprimento, por parte da 
CONTRATANTE, de qualquer obrigação referente à transferências de recursos prevista neste 
documento; 	 . 

17.11.4. Utilizar os valores depositados na CONTA CENTRALIZADORA conforme previsto neste 
Contrato; 

17.11.5. Monitorar o saldo da CONTA CENTRALIZADORA, visando ao cumprimento das condições 
previstas neste Contrato e, caso necessário, comunicar às demais Partes para a adoção das medidas 
cabíveis; 	 - 	 - 

17.11.6. Transferir os recursos sem custos para a CONTA DA CONTRATADA, limitado aos valores das 
respectivas parcelas do(s) DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA, respeitados os procedimentos definidos 
neste Contrato, e observadas as respectivas datas de vencimento; 

17.11.7. Não reconhecer qualquer DOCUMENTO DE COBRANÇA emitido pela CONTRATADA cujos 
dados bancários estejam em desacordo com o informado pelas Partes. 

17.12. A CONTRATADA aceita e reconhece que o BANCO GESTOR não será responsável pela 
insuficiência de fundos na CONTA CENTRALIZADORA, que o impossibilite de cumprir integralmente 
o previsto neste instrumento, salvo quando a insuficiência decorrer de ação ou omissão culposa atribuível 
ao BANCO GESTOR. 

17.13. O BANCO GESTOR, sempre que solicitado, deverá fornecer a CONTRATADA, informações que 
atestem a manutenção de fluxo de recursos de que trata este instrumento. 

17.14. O BANCO GESTOR se obriga a notificar a CONTRATADA e a CO TRATANTE, com 120 
(cento e vinte) dias de antecedência, sua intenção de não mais atuar mo BANCO GESTOR, 
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permanecendo, entretanto, no exercício de suas funções até que o novo BkNCO GESTOR tenha 
celebrado uni contrato de convenio junto à CONTRATANTE, por meio do qual se sub-rogará nos direitos 
e obrigações do BANCO GESTOR substituído. 

17.15. Para os fins previstos neste Contrato, neste ato a. CONTRATANTE deverá autorizar o BANCO 
GESTOR, em caráter irrevogável e irretratável, a: 

17.15.1. Reter na CONTA CENTRALIZADORA e transferir para a CONTA DA CONTRATADA, os 
recursos necessários ao pagamento da parcela vincenda do DOCUMENTO DE COBRANÇA, 
transferindo para a CONTA DA CONTRATADA somente os montantes não controversos, respeitados os 
procedimentos definidos, nos montantes e prazos estabelecidos neste contrato; 

17.15.2. Bloquear a saída de recursos da-CONTA CENTRALIZADORA até o término do presente 
Contrato, exceto aqueles necessários para manter o fluxo de recursos entre a CONTA 
CENTRALIZADORA e a CONTA DA CONTRATADA, até a quitação da dívida resultante do 
DOCUMENTO DE COBRANÇA. . 

17.15.3. Informar e fornecer à CONTRATADA a existência e o valor do saldo na CONTA 
CENTRALIZADORA, mediante solicitação escrita. 
17,16. Para cumprimento deste Contrato, a CONTRATANTE nomeará e constituirá o BANCO GESTOR 
como seu procurador, de maneira irrevogável e irretratável, na forma do artigo 684 do Código Civil 
Brasileiro, até a final liquidação de todas as obrigações . assumidas neste Contrato, com poderes 
específicos para a prática dos atos necessários a esse fim e previstos neste instrumento. 

17.17. A revogação da outorga de poderes somente ocorrerá nos casos de substituição do BANCO 
GESTOR, a pedido deste ou por iniciativa da CONTRATANTE, sempre com comunicação prévia à 
CONTRATADA, observadas as demais disposições deste Contrato. 

17.18. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE todas as despesas bancárias contraídas 
ou incorridas para a manutenção da CONTA CENTRALIZADORA, bem como as demais obrigações 
fiscais e tributárias aplicáveis. 

17.19. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas bancárias contraídas ou 
incorridas para a manutenção da CONTA DA CONTRATADA, bem como as demais obrigações fiscais e 
tributárias aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei N° 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, 
adequadas a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 
e 2°, da Lei N° 8.666/93. 

19.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições Ii tadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sob o valor contratado. 
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19,1.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, e 

19.1.3. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

19.2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto 
no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -DAS PENALIDADES 

20.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a 
extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do artigo 87 da Lei 
N° 8.666/93: 

20.1.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
preposto ou responsável técnico da CONTRATADA, estabelecendo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para se apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante análise da CONTRATANTE. 

20.1.2. Multa. 

20.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por prazo não superior a02 (dois) anos. 

20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20,2. A aplicação de multa estabelecida na condição 20.1.2. desta cláusula ocorrerá da seguinte maneira: 

20.2.1. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato quando não for apresentado pela 
CONTRATADA, no momento das medições, os comprovantes de pagamento de recolhimento do INSS e 
FGTS, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

20.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 10° 
(décimo) dia de atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades 
previstas nas referidas condições 20.1.2, e 

20.1.3 desta cláusula, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

20.2.3. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento 
de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou 
quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 20.2.2 supracitado. 

20.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo dg/10 (dez) dias, após o 
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da C 	RATANTE, ficando a 
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CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do 
depósito efetuado. 

20.4.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em  até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, 
o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

20.4.2. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

20.4.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

20.4.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil  decorrente das infrações cometidas junto a 
CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas  e danos. 

20.5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da! CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

20.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei no 8.666/93. 

21.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

21.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

21.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 
a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. ou 

21.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. ou 

21.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria 

21.4. Constituem, ainda, motivo a rescisão unilateral ou amigável será pre dida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente do contrato, assegurados à CO RATADA, de acordo com o 
artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei N° 8.666/93: 
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21.4. 1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

21.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 
de, serviços ou fornecimento, ou- parcelas - destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

21.4.3. A não liberação, por parte da CONTRATANTE,: de área, local ou objeto para execução dos 
serviços, serviço ou fornecimento, nós prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto. 

21.5.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XI1-a XVII do artigo 78, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 	 - 	 - 	 - 

21.3.4. 1. Devolução de garantia. 	- 

21.3.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
21.3.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

21.4. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente da CONTRATANTE. 

21.5. O encerramento do Contrato por decisão da CONTRATANTE conforme lhe facultar a lei e sem que 
tenha havido violação contratual pela CONTRATADA; ou por decisão da CONTRATADA em razão de 
violação da CONTRATANTE ao Contrato, conferirá à CONTRATADA o direito ao recebimento dos 
seguintes valores: 

21.5.1. pagamento integral de todo o saldo remanescente da parte referente à locação, instalação, 
inventário e suporte técnico, trazido a valor Presente com a Taxa SELIC do Banco Central do Brasil do 
mês corrente, à data de formalização do cancelamento; 

21.5.2. multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato de locação, se cancelado até o 480 mês 
de vigência do mesmo, e de 10% (dez por cento) após o 48° mês de vigência: 

21.5.3. o pagamento referente aos itens "a" e "b" acima deverá ser feito em até 5 dias a contar da data de 
recebimento da notificação, e em uma única parcela, quando então, todos os ativos locados serão 
transferidos sem custo à CONTRATANTE. 

21.6. O encerramento do Contrato por decisão da CONTRATANTE em razão de violação da 
CONTRATADA do Contrato obrigará a CONTRATADA à retirada de todos os equipamentos, às suas 
expensas, sem prejuízo das penalidades contratuais aplicáveis conforme Cláusula 7. 

21.7. Independentemente de penalidades, as luminárias pertencem à CONTRATADA até que a 
CONTRATANTE finalize o pagamento das 60 (sessenta) parcelas previstas note contrato. Portanto, em 
caso de rescisão do Contrato, exceto no caso de rescisão por culpa da (~0NTfIATADA, a mesma poderá 
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retirar seus bens do parque de iluminação pública da CONTRATANTE, só os devolvendo após terem 
sido integralmente pagos os valores referidos na Cláusula 8.6 e quaisquer outros valores ou penalidades 
em aberto nos termos deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

22.1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas especificações constantes do Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 3/2017-04SEMURB, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

22.2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes -a cada serviço constante 
das Especificações. 

22.3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
CONTRATANTE. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO - - 

23. 1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS (PA), com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, 
alínea 'd" da Constituição Federal. 

24.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAE~Á,/m 23 de Abril de 2018. 
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